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EXPEDIENTE N.º 020/10                   
 
 
 
Exmo. Sr. 
ADAIR JOSÉ TROTT 
Prefeito Municipal  
CERRO LARGO - RS 
 
 
 
  
 Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência e na oportunidade passamos a 
transcrever as decisões tomadas por este Poder Legislativo, na Reunião Ordinár
no dia 16 do mês de agosto 
do Município, na sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerro Largo, RS, 
onde foi desenvolvida a seguinte 
 
  

 O Presidente cedeu espaço para 
Belmiro Guth. 
 

MATÉRIA DE ORIGEM DO PODER EXECUTIVO
 
MENSAGEM Nº 027/2010: Encaminha Projeto de Lei nº 027/2010.
PROJETO DE LEI Nº 027/2010:
1816/04. Em Estudos. 
VER. RUDI THOMAS: PROJETO DE EMENDA Nº 001/2010, AO PROJETO DE LEI Nº 
027/2010. Altera redação e acresce alíneas ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 027/2010.
Estudos. 
 
MENSAGEM Nº 028/2010: Encaminha Projeto de Lei nº 028/2010.
PROJETO DE LEI Nº 028/2010:
Trânsito, da Junta Administrativ
Estudos.  

 
MENSAGEM Nº 029/2010: Encaminha Projeto de Lei nº 029/2010.
PROJETO DE LEI Nº 029/2010:
por Unanimidade. 

 

MOÇÕES 

LÍDERES DAS BANCADAS DO PP, PPS, PT E PMDB:
001/2010 à Lei Orgânica do Município de Cerro Largo, RS. O projeto visa alterar o Artigo 74 da 
Lei Orgânica. 1ª votação: Aprovada por Unanimidade.
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                                        CERRO LARGO, RS, 

cumprimentar Vossa Excelência e na oportunidade passamos a 
transcrever as decisões tomadas por este Poder Legislativo, na Reunião Ordinár

 de 2010, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Lei Orgânica 
a sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerro Largo, RS, 

onde foi desenvolvida a seguinte ORDEM DO DIA:  

O Presidente cedeu espaço para o presidente do Conselho Municipal de Saúde, Sr. 

MATÉRIA DE ORIGEM DO PODER EXECUTIVO

Encaminha Projeto de Lei nº 027/2010. 
PROJETO DE LEI Nº 027/2010: Altera o artigo 3º da Lei nº 1457/96, alterado pela Lei nº 

PROJETO DE EMENDA Nº 001/2010, AO PROJETO DE LEI Nº 
redação e acresce alíneas ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 027/2010.

Encaminha Projeto de Lei nº 028/2010. 
PROJETO DE LEI Nº 028/2010: Dispõe sobre a criação do Departamento Municipal de 
Trânsito, da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e dá outras providências.

Encaminha Projeto de Lei nº 029/2010. 
/2010: Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial. 

 
MOÇÕES ESCRITAS DOS VEREADORES

 
LÍDERES DAS BANCADAS DO PP, PPS, PT E PMDB: Apresentam Projeto de Emenda 
001/2010 à Lei Orgânica do Município de Cerro Largo, RS. O projeto visa alterar o Artigo 74 da 

1ª votação: Aprovada por Unanimidade. 
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CERRO LARGO, RS, 17 AGOSTO DE 2010. 

cumprimentar Vossa Excelência e na oportunidade passamos a 
transcrever as decisões tomadas por este Poder Legislativo, na Reunião Ordinária, realizada 

, em cumprimento ao disposto no art. 11 da Lei Orgânica 
a sala de Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerro Largo, RS, 

o presidente do Conselho Municipal de Saúde, Sr. 

MATÉRIA DE ORIGEM DO PODER EXECUTIVO 

Altera o artigo 3º da Lei nº 1457/96, alterado pela Lei nº 

PROJETO DE EMENDA Nº 001/2010, AO PROJETO DE LEI Nº 
redação e acresce alíneas ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 027/2010. Em 

Dispõe sobre a criação do Departamento Municipal de 
JARI e dá outras providências. Em 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito especial. Aprovado 

ESCRITAS DOS VEREADORES 

Apresentam Projeto de Emenda 
001/2010 à Lei Orgânica do Município de Cerro Largo, RS. O projeto visa alterar o Artigo 74 da 
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VER. PAULO KIPPER: Apresenta Projeto de Emenda 002/2010 à Lei Orgânica do Município 
de Cerro Largo, RS. O projeto visa alterar o Artigo 74 da Lei Orgânica.
 
 

 A 1ª Secretária da Mesa, 
correspondências externas recebidas.
 
 

(CORREÇÃO A CARGO DOS AUTORES)

VER. PAULO KIPPER: “Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Vereadoras, público que 
nos assiste. Gostaria de solicitar que fosse 
algumas ruas da cidade que ainda não foram consertadas, em especial aqueles que foram 
abertos pela Corsan. Sabemos que este tipo de trabalho precisa de alguns dias para receber 
camada asfáltica, mas que se po
profundidade dos buracos. Solicito ao Executivo através do setor responsável para 
colocada uma lixeira junto a parada de ônibus localizada na Avenida Jacob Reinaldo 
Haupenthal, próximo ao Posto Sausen, pois naquele local muita gente fica esperando o ônibus 
e enquanto isso produz lixo que fica jogado no chão. Também solicito 
de placa indicativa na rua Mathias München. Essa semana fui muito questionado pela 
população do por que da rejeição das Contas do Prefeito, no ano de 2006, pelo TCE. Gostaria 
de dizer a comunidade que as contas do Executivo estão a disposição na Câmara de 
Vereadores.   Caso alguém desejar posso acompanhar na verificação dos apontamentos feitos 
pelo Tribunal de Constas, pois as irregularidades são muitas.
14352 do TCE, com a assinatura dos Conselheiros. ’
Municipais – Processo nº 003497
Municipal de Cerro Largo, referente ao exercício de 2006. Falhas prejudiciais ao Erário. Multa e 
Débito. Parecer Desfavorável. A Primeir
Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária de 18 de dezembro de 2007, em cumprimento ao 
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 31 da Constituição Federal, e artigo 71 da 
Constituição Estadual: - consideran
Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Cerro Largo, Senhor Adair José Trott, referente 
ao exercício de 2006; – considerando o fato de o Balanço
demais documentos que integram o referido Processo de Prestação de Contas conterem falhas 
prejudiciais ao Erário, as quais, na sua globalidade, comprometem as Contas em seu conjunto, 
bem como despesas glosadas com garantia de cobrança pó emissão de Título executivo, 
situações ensejadoras, ainda, de imposição de multa; DECIDE: 
Parecer Desfavorável à aprovação das Contas do Prefeito Municipal de Cerro Largo, 
correspondente ao Exercício de 2006, gestão do Senhor Adair José Trott, em conformidade 
com o estabelecido no artigo 3º da Resolução TC nº 414, de 05 de agosto de 1992; 
Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o exame técnico 
procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de julgamento estatuído no 
parágrafo 2º do artigo 31 da Constituição Federal. Plenário Gaspar Silveira Martins, 18 de 
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Apresenta Projeto de Emenda 002/2010 à Lei Orgânica do Município 
de Cerro Largo, RS. O projeto visa alterar o Artigo 74 da Lei Orgânica.

CORRESPONDÊNCIAS EXTERNAS 
 

ª Secretária da Mesa, Ver. Isa Godóis Garcia, fez a leitura de diversas 
correspondências externas recebidas. 

COMUNICAÇÕES VERBAIS. 
(CORREÇÃO A CARGO DOS AUTORES)

 
“Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Vereadoras, público que 

nos assiste. Gostaria de solicitar que fosse realizada novamente operação tapa
algumas ruas da cidade que ainda não foram consertadas, em especial aqueles que foram 
abertos pela Corsan. Sabemos que este tipo de trabalho precisa de alguns dias para receber 
camada asfáltica, mas que se possível fosse colocado um pedrisco a fim de anemizar
profundidade dos buracos. Solicito ao Executivo através do setor responsável para 
colocada uma lixeira junto a parada de ônibus localizada na Avenida Jacob Reinaldo 

sto Sausen, pois naquele local muita gente fica esperando o ônibus 
e enquanto isso produz lixo que fica jogado no chão. Também solicito 
de placa indicativa na rua Mathias München. Essa semana fui muito questionado pela 

or que da rejeição das Contas do Prefeito, no ano de 2006, pelo TCE. Gostaria 
de dizer a comunidade que as contas do Executivo estão a disposição na Câmara de 

Caso alguém desejar posso acompanhar na verificação dos apontamentos feitos 
ibunal de Constas, pois as irregularidades são muitas. Gostaria de transcrever o parecer 

14352 do TCE, com a assinatura dos Conselheiros. ’PARECER Nº 14.352 
Processo nº 003497-02.00/07-7 – ementa: Prstação de Contas do Senhor Prefeito 

Municipal de Cerro Largo, referente ao exercício de 2006. Falhas prejudiciais ao Erário. Multa e 
Débito. Parecer Desfavorável. A Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária de 18 de dezembro de 2007, em cumprimento ao 
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 31 da Constituição Federal, e artigo 71 da 

considerando o contido no Processo nº 003497
Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Cerro Largo, Senhor Adair José Trott, referente 

considerando o fato de o Balanço-Geral da Administração Municipal e 
integram o referido Processo de Prestação de Contas conterem falhas 

prejudiciais ao Erário, as quais, na sua globalidade, comprometem as Contas em seu conjunto, 
bem como despesas glosadas com garantia de cobrança pó emissão de Título executivo, 

ensejadoras, ainda, de imposição de multa; DECIDE: 
Parecer Desfavorável à aprovação das Contas do Prefeito Municipal de Cerro Largo, 
correspondente ao Exercício de 2006, gestão do Senhor Adair José Trott, em conformidade 

belecido no artigo 3º da Resolução TC nº 414, de 05 de agosto de 1992; 
Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o exame técnico 
procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de julgamento estatuído no 

igo 31 da Constituição Federal. Plenário Gaspar Silveira Martins, 18 de 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CERRO LARGO 
Fax (55)3359.2139 – CEP 97900-000 

camaracel@gpsnet.com.br 2
 

Apresenta Projeto de Emenda 002/2010 à Lei Orgânica do Município 
de Cerro Largo, RS. O projeto visa alterar o Artigo 74 da Lei Orgânica. Retirado pelo Autor.                  

, fez a leitura de diversas 

(CORREÇÃO A CARGO DOS AUTORES) 

“Senhor Presidente, Senhores Vereadores, Vereadoras, público que 
realizada novamente operação tapa-buracos, pois 

algumas ruas da cidade que ainda não foram consertadas, em especial aqueles que foram 
abertos pela Corsan. Sabemos que este tipo de trabalho precisa de alguns dias para receber 

ssível fosse colocado um pedrisco a fim de anemizar  a 
profundidade dos buracos. Solicito ao Executivo através do setor responsável para  que fosse 
colocada uma lixeira junto a parada de ônibus localizada na Avenida Jacob Reinaldo 

sto Sausen, pois naquele local muita gente fica esperando o ônibus 
e enquanto isso produz lixo que fica jogado no chão. Também solicito  novamente a colocação 
de placa indicativa na rua Mathias München. Essa semana fui muito questionado pela 

or que da rejeição das Contas do Prefeito, no ano de 2006, pelo TCE. Gostaria 
de dizer a comunidade que as contas do Executivo estão a disposição na Câmara de 

Caso alguém desejar posso acompanhar na verificação dos apontamentos feitos 
Gostaria de transcrever o parecer 

PARECER Nº 14.352 – Serviços 
ementa: Prstação de Contas do Senhor Prefeito 

Municipal de Cerro Largo, referente ao exercício de 2006. Falhas prejudiciais ao Erário. Multa e 
a Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Rio 

Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária de 18 de dezembro de 2007, em cumprimento ao 
disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 31 da Constituição Federal, e artigo 71 da 

do o contido no Processo nº 003497-02.00/07-7, de 
Prestação de Contas do Prefeito Municipal de Cerro Largo, Senhor Adair José Trott, referente 

Geral da Administração Municipal e 
integram o referido Processo de Prestação de Contas conterem falhas 

prejudiciais ao Erário, as quais, na sua globalidade, comprometem as Contas em seu conjunto, 
bem como despesas glosadas com garantia de cobrança pó emissão de Título executivo, 

ensejadoras, ainda, de imposição de multa; DECIDE: - Emitir, à unanimidade, 
Parecer Desfavorável à aprovação das Contas do Prefeito Municipal de Cerro Largo, 
correspondente ao Exercício de 2006, gestão do Senhor Adair José Trott, em conformidade 

belecido no artigo 3º da Resolução TC nº 414, de 05 de agosto de 1992; - 
Encaminhar o presente Parecer, bem como os autos que embasaram o exame técnico 
procedido, à Câmara Municipal de Vereadores, para os fins de julgamento estatuído no 

igo 31 da Constituição Federal. Plenário Gaspar Silveira Martins, 18 de 
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dezembro de 2007. Conselheiro Algir Lorenzon 
Faccioni; Conselheiro em substituição Cesar Santolim, Procurador de Justiça Roberto Rudolfo
Cardoso Eilert.’” 
VER. LOIVA DA CRUZ: “Senhor Presidente, Vereadoras, vereadores, servidores e público que 
nos assiste, minha saudação. Inicio meu pronunciamento saudando e falando do bom trabalho 
e desempenho que o senhor Belmiro Guth, Sindicalista e Pre
saúde está desenvolvendo em Cerro Largo, bem como na região. Sei que é um trabalho árduo, 
difícil, mas salutar e nem sempre esta luta em prol da saúde é compreendida e vista com bons 
olhos por alguns. Sei que os anseios da 
como defensor desta causa, é nobre. Por isto serei parceira nesta luta junto com o senhor e os 
demais que pensam em saúde digna e saudável. Quero parabenizar o Grupo da Terceira Idade 
“Entre Amigos”, da Vila São Francisco, que estiveram de festa na quinta
missa festiva, almoço e sarau dançante, comemorando os 21 anos de fundação do grupo. A 
eles meus parabéns, muito sucesso e vida longa nesta caminhada. Na semana que passou 
comemoramos o Dia do estudante. Quero dizer a todos eles que a cada instante aprimorem 
mais seus conhecimentos, formem mentes sadias e não se deixem corromper em momento 
algum. Pratiquem sempre boas ações em favor do próximo. Sejam cidadãos sábios. Se 
valorizem e valorizem os outros. Importante a caminhada contra as drogas que aconteceu em 
Cerro Largo na semana que passou. Foi decisivo pensar em ações como estas. O 
envolvimento que as entidades promotoras tiveram foi salutar, trazendo para a 
mesmo tempo a envolvendo. Hoje, na UFFS aconteceu o reinício das aulas do 2º semestre. 
Acolhida de novos professores e a volta com os colegas universitários. Foi mais um dia feliz na 
caminhada da universidade. Não posso deixar de dar um breve relato nesta sessão da viag
que a comitiva de Cerro Largo fez a Brasília, onde estive inserida. Com certeza foi muito 
importante, visto que a pauta em Brasília era extensa e a causa era nobre pois envolvia a 
UFFS. Mais uma vez quero destacar que a Universidade foi sonhada, planeja
mãos trabalhadoras e está funcionando. Temos alunos em sala, professores e funcionários 
atuando e o movimento também sempre presente e atuando. Por isto a causa, o projeto é 
amplo e de muito valor para todos nós que sabemos de sua grandiosid
importante e decisivo continuar a respaldar este projeto. Portanto não se pode para. É 
necessário ver mais recursos para que esta, siga e continue acontecendo. Por isso, fomos a 
diversas audiências, Prefeito Adair, Secretária de Adminis
Antônio Andrioli e Reitor Dilvo Ristoff. 
cidadão conhecido e respeitado em Brasília, e isto nos abre caminhos e nos facilita em muitos 
momentos. Nas diversas audiênci
Desenvolvimento Agrário, na Casa Civil, no Gabinete do Senador Paim e no Ministério de 
Educação e Cultura, nos diversos setores e em especial com o Ministro Fernando Haddad 
fomos muito bem acolhidos 
destas audiências. Quanto a tumultuada votação que aconteceu na sessão passada, nesta 
Casa, tenho a comentar, que não concordo com a forma que foi efetuada. Penso que foi uma 
política de atraso, de não cultura e de não educação, de falta de ética. Pois oportunistas 
sempre existiram e sempre existirão e normalmente se beneficiam na ausência de alguns que 
são coerentes em suas propostas, tentando inclusive prejudicá
só se beneficiam desta forma. Agradeço a atenção de todos.”
O Ver. Protásio Pedro Butzen passou a P
da Mesa, Senhor Vereador
qualidade de Vereador, conforme 
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dezembro de 2007. Conselheiro Algir Lorenzon – Presidente e Relator; Conselheiro Victor José 
Faccioni; Conselheiro em substituição Cesar Santolim, Procurador de Justiça Roberto Rudolfo

“Senhor Presidente, Vereadoras, vereadores, servidores e público que 
nos assiste, minha saudação. Inicio meu pronunciamento saudando e falando do bom trabalho 
e desempenho que o senhor Belmiro Guth, Sindicalista e Presidente do Conselho Municipal da 
saúde está desenvolvendo em Cerro Largo, bem como na região. Sei que é um trabalho árduo, 
difícil, mas salutar e nem sempre esta luta em prol da saúde é compreendida e vista com bons 
olhos por alguns. Sei que os anseios da comunidade são muitos, porém o trabalho do senhor, 
como defensor desta causa, é nobre. Por isto serei parceira nesta luta junto com o senhor e os 
demais que pensam em saúde digna e saudável. Quero parabenizar o Grupo da Terceira Idade 

la São Francisco, que estiveram de festa na quinta
missa festiva, almoço e sarau dançante, comemorando os 21 anos de fundação do grupo. A 
eles meus parabéns, muito sucesso e vida longa nesta caminhada. Na semana que passou 

Dia do estudante. Quero dizer a todos eles que a cada instante aprimorem 
mais seus conhecimentos, formem mentes sadias e não se deixem corromper em momento 
algum. Pratiquem sempre boas ações em favor do próximo. Sejam cidadãos sábios. Se 

zem os outros. Importante a caminhada contra as drogas que aconteceu em 
Cerro Largo na semana que passou. Foi decisivo pensar em ações como estas. O 
envolvimento que as entidades promotoras tiveram foi salutar, trazendo para a 

envolvendo. Hoje, na UFFS aconteceu o reinício das aulas do 2º semestre. 
Acolhida de novos professores e a volta com os colegas universitários. Foi mais um dia feliz na 
caminhada da universidade. Não posso deixar de dar um breve relato nesta sessão da viag
que a comitiva de Cerro Largo fez a Brasília, onde estive inserida. Com certeza foi muito 
importante, visto que a pauta em Brasília era extensa e a causa era nobre pois envolvia a 
UFFS. Mais uma vez quero destacar que a Universidade foi sonhada, planeja
mãos trabalhadoras e está funcionando. Temos alunos em sala, professores e funcionários 
atuando e o movimento também sempre presente e atuando. Por isto a causa, o projeto é 
amplo e de muito valor para todos nós que sabemos de sua grandiosid

continuar a respaldar este projeto. Portanto não se pode para. É 
necessário ver mais recursos para que esta, siga e continue acontecendo. Por isso, fomos a 
diversas audiências, Prefeito Adair, Secretária de Administração Daniela, Diretor de Campus 
Antônio Andrioli e Reitor Dilvo Ristoff. Posso adiantar a todos, que o senhor Dilvo Ristoff é um 
cidadão conhecido e respeitado em Brasília, e isto nos abre caminhos e nos facilita em muitos 
momentos. Nas diversas audiências que foram no Ministério das Cidades, no Ministério do 
Desenvolvimento Agrário, na Casa Civil, no Gabinete do Senador Paim e no Ministério de 
Educação e Cultura, nos diversos setores e em especial com o Ministro Fernando Haddad 
fomos muito bem acolhidos e bem sucedidos. Na próxima sessão relatarei mais detalhes 
destas audiências. Quanto a tumultuada votação que aconteceu na sessão passada, nesta 
Casa, tenho a comentar, que não concordo com a forma que foi efetuada. Penso que foi uma 

não cultura e de não educação, de falta de ética. Pois oportunistas 
sempre existiram e sempre existirão e normalmente se beneficiam na ausência de alguns que 
são coerentes em suas propostas, tentando inclusive prejudicá-los. Diante disso, oportunistas 

se beneficiam desta forma. Agradeço a atenção de todos.” 
O Ver. Protásio Pedro Butzen passou a Presidência do Legislativo para 

Mesa, Senhor Vereador Tarso Luiz Weber Borges, para fazer uso da palavra na 
qualidade de Vereador, conforme exige o Regimento Interno da Casa.
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Presidente e Relator; Conselheiro Victor José 
Faccioni; Conselheiro em substituição Cesar Santolim, Procurador de Justiça Roberto Rudolfo 

“Senhor Presidente, Vereadoras, vereadores, servidores e público que 
nos assiste, minha saudação. Inicio meu pronunciamento saudando e falando do bom trabalho 

sidente do Conselho Municipal da 
saúde está desenvolvendo em Cerro Largo, bem como na região. Sei que é um trabalho árduo, 
difícil, mas salutar e nem sempre esta luta em prol da saúde é compreendida e vista com bons 

comunidade são muitos, porém o trabalho do senhor, 
como defensor desta causa, é nobre. Por isto serei parceira nesta luta junto com o senhor e os 
demais que pensam em saúde digna e saudável. Quero parabenizar o Grupo da Terceira Idade 

la São Francisco, que estiveram de festa na quinta-feira passada, com 
missa festiva, almoço e sarau dançante, comemorando os 21 anos de fundação do grupo. A 
eles meus parabéns, muito sucesso e vida longa nesta caminhada. Na semana que passou 

Dia do estudante. Quero dizer a todos eles que a cada instante aprimorem 
mais seus conhecimentos, formem mentes sadias e não se deixem corromper em momento 
algum. Pratiquem sempre boas ações em favor do próximo. Sejam cidadãos sábios. Se 

zem os outros. Importante a caminhada contra as drogas que aconteceu em 
Cerro Largo na semana que passou. Foi decisivo pensar em ações como estas. O 
envolvimento que as entidades promotoras tiveram foi salutar, trazendo para a sociedade e ao 

envolvendo. Hoje, na UFFS aconteceu o reinício das aulas do 2º semestre. 
Acolhida de novos professores e a volta com os colegas universitários. Foi mais um dia feliz na 
caminhada da universidade. Não posso deixar de dar um breve relato nesta sessão da viagem 
que a comitiva de Cerro Largo fez a Brasília, onde estive inserida. Com certeza foi muito 
importante, visto que a pauta em Brasília era extensa e a causa era nobre pois envolvia a 
UFFS. Mais uma vez quero destacar que a Universidade foi sonhada, planejada, criada por 
mãos trabalhadoras e está funcionando. Temos alunos em sala, professores e funcionários 
atuando e o movimento também sempre presente e atuando. Por isto a causa, o projeto é 
amplo e de muito valor para todos nós que sabemos de sua grandiosidade. Diante disso é 

continuar a respaldar este projeto. Portanto não se pode para. É 
necessário ver mais recursos para que esta, siga e continue acontecendo. Por isso, fomos a 

tração Daniela, Diretor de Campus 
Posso adiantar a todos, que o senhor Dilvo Ristoff é um 

cidadão conhecido e respeitado em Brasília, e isto nos abre caminhos e nos facilita em muitos 
as que foram no Ministério das Cidades, no Ministério do 

Desenvolvimento Agrário, na Casa Civil, no Gabinete do Senador Paim e no Ministério de 
Educação e Cultura, nos diversos setores e em especial com o Ministro Fernando Haddad 

e bem sucedidos. Na próxima sessão relatarei mais detalhes 
destas audiências. Quanto a tumultuada votação que aconteceu na sessão passada, nesta 
Casa, tenho a comentar, que não concordo com a forma que foi efetuada. Penso que foi uma 

não cultura e de não educação, de falta de ética. Pois oportunistas 
sempre existiram e sempre existirão e normalmente se beneficiam na ausência de alguns que 

los. Diante disso, oportunistas 

residência do Legislativo para o Vice-Presidente 
, para fazer uso da palavra na 

exige o Regimento Interno da Casa. 
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VER. PEDRO BUTZEN: “Senhores Vereadores, vereadoras, funcionários desta Casa, 
imprensa e público que nos assiste nesta noite. Em primeiro lugar quero falar sobre a semana 
da família que teve muitas mobilizações contra o u
alunos e professores do nosso município que se empenharam nesta luta contra as drogas. Eu 
tive a oportunidade de participar desta caminhada que foi muito produtiva, contou com a 
presença de muitas autoridades p
Linha Reserva. Estive visitando esta obra, juntamente com o colega vereador Paulo Barcelos. 
Pude concluir que certamente, se não tomarmos uma atitude, essa ponte não vai ficar pronta
em 60 dias, conforme prevê o contrato
falar com o dono da empresa, vencedora da licitação para construção da ponte. 
restabelecer a verdade acerca das acusações infundadas e maldosas efetuadas 
reunião pelos Vereadores Tarso Weber e Paulo Kipper. Existe democracia nesta Casa e 
também existem Leis que regem este Poder Legislativo. Existe democracia tanto que todos os 
Vereadores votaram de acordo com suas consciências, inclusive tendo um Vereador da 
oposição votado a favor da aprovação das contas do Prefeito Municipal. 
população, reitero que o ofício número 3.089 foi 
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, no qual este encaminha o Pr
Tomada de Contas do Município de Cerro Largo, referente ao exercício de 2006
julgamento deste Poder Legislativo, nos termos da legislação vigente. O processo de prestação 
de contas do Prefeito Municipal relativamente ao exercício de 2006 foi
17 de junho de 2010 e posto em pauta desde a primeira reunião ordinária seguinte ao seu 
recebimento; e há mais de 15 (quinze) dias o processo foi remetido às Comissões de 
Constituição e Justiça e Orçamento e Finanças, conforme atas 
anteriores. Conforme prevê o artigo 68 do Regimento Interno, após 15 dias de tramitação nas 
Comissões e sem parecer, mesmo sem parecer vai a Plenário a matéria para deliberação. O 
prazo para apreciação das contas do Prefeito Municip
parágrafo terceiro, da Lei Orgânica Municipal, o qual dispõe que a prestação de contas deverá 
ser deliberada pelo Poder Legislativo no prazo de 
do Tribunal de Contas, portanto, em tempo.
afirmações, porque: (1) o prazo para apreciar as contas é de 
perfeitamente ser votado na reunião do dia 02/08; 
parecer sobre a matéria é de 15 dias, e, findo este, mesmo sem parecer, na forma do artigo 68 
do Regimento Interno, a matéria pode ser objeto de votação; 
Finanças, composta pelos Vereadores T
a Vereadora Sara o fez. (4)
sobre a prestação de contas do Prefeito Municipal relativamente ao exercício de 2006, a qual 
entrou na pauta em virtude de uma correspondência externa recebida do Tribunal de Contas; 
(5) quem fez “sacanagem” não foi este Presidente ou a Vereadora Sara, a única a trabalhar e 
dar parecer pela Comissão de Orçamento e Finanças
Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno, sendo que basta ter boa vontade e ler para se 
inteirar dos prazos e das conseqüências pelo não
Jadir Caetano votou porque é um direito e um dever seu, sendo precipitado o 
dizer que ele votou sem conhecimento de causa. Portanto, cumpridos todos os prazos 
regimentais, posta em votação, a prestação de contas do Prefeito relativamente ao exercício de 
2006 foi aprovada, sendo do jogo democrático que quem tem menos
quem tem mais vença. Importante mencionar, ainda, que o Prefeito Municipal corrigiu todas as 
falhas apontadas pelo Tribunal de Contas e recolheu as multas impostas, não restando 

 
 
 
 
 

Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CERRO LARGO
Rua Helmuth Smidt, 854 – Fone (55)3359.2076 – Fax (55)3359.2139 

www.camaracerrolargo.com.br           e-mail: camaracel@gpsnet.com.br
 

O  PODER  UNIDO  É  MAIS  FORTE

P
O

D
ER

 LEGISLATIVO MUNICIPA
L

“Senhores Vereadores, vereadoras, funcionários desta Casa, 
imprensa e público que nos assiste nesta noite. Em primeiro lugar quero falar sobre a semana 
da família que teve muitas mobilizações contra o uso de drogas. Quero parabenizar todos os 
alunos e professores do nosso município que se empenharam nesta luta contra as drogas. Eu 
tive a oportunidade de participar desta caminhada que foi muito produtiva, contou com a 
presença de muitas autoridades políticas e religiosas. Também quero falar sobre a ponte da 
Linha Reserva. Estive visitando esta obra, juntamente com o colega vereador Paulo Barcelos. 
Pude concluir que certamente, se não tomarmos uma atitude, essa ponte não vai ficar pronta

e prevê o contrato. Minha proposta é que façamos uma comissão para ir 
falar com o dono da empresa, vencedora da licitação para construção da ponte. 
restabelecer a verdade acerca das acusações infundadas e maldosas efetuadas 

los Vereadores Tarso Weber e Paulo Kipper. Existe democracia nesta Casa e 
também existem Leis que regem este Poder Legislativo. Existe democracia tanto que todos os 
Vereadores votaram de acordo com suas consciências, inclusive tendo um Vereador da 

votado a favor da aprovação das contas do Prefeito Municipal. 
ofício número 3.089 foi recebido em 17 de junho de 2010

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, no qual este encaminha o Pr
Tomada de Contas do Município de Cerro Largo, referente ao exercício de 2006
julgamento deste Poder Legislativo, nos termos da legislação vigente. O processo de prestação 
de contas do Prefeito Municipal relativamente ao exercício de 2006 foi

e posto em pauta desde a primeira reunião ordinária seguinte ao seu 
recebimento; e há mais de 15 (quinze) dias o processo foi remetido às Comissões de 
Constituição e Justiça e Orçamento e Finanças, conforme atas 
anteriores. Conforme prevê o artigo 68 do Regimento Interno, após 15 dias de tramitação nas 
Comissões e sem parecer, mesmo sem parecer vai a Plenário a matéria para deliberação. O 
prazo para apreciação das contas do Prefeito Municipal é estabelecido pelo artigo 94, 
parágrafo terceiro, da Lei Orgânica Municipal, o qual dispõe que a prestação de contas deverá 
ser deliberada pelo Poder Legislativo no prazo de até 60 (sessenta) dias
do Tribunal de Contas, portanto, em tempo. Dito isto, Vereador Paulo Kipper, desminto suas 

o prazo para apreciar as contas é de até 60 dias
perfeitamente ser votado na reunião do dia 02/08; (2) o prazo para as Comissões darem 
parecer sobre a matéria é de 15 dias, e, findo este, mesmo sem parecer, na forma do artigo 68 
do Regimento Interno, a matéria pode ser objeto de votação; (3) a Comissão de Orçamento e 
Finanças, composta pelos Vereadores Tarso, Paulo e Sara, não apresentou parecer, somente 

(4) a votação não ocorreu sobre correspondência externa, mas sim 
sobre a prestação de contas do Prefeito Municipal relativamente ao exercício de 2006, a qual 

tude de uma correspondência externa recebida do Tribunal de Contas; 
quem fez “sacanagem” não foi este Presidente ou a Vereadora Sara, a única a trabalhar e 

dar parecer pela Comissão de Orçamento e Finanças. (6) todas estas informações constam da 
gânica Municipal e do Regimento Interno, sendo que basta ter boa vontade e ler para se 

inteirar dos prazos e das conseqüências pelo não-cumprimento destes; 
Jadir Caetano votou porque é um direito e um dever seu, sendo precipitado o 
dizer que ele votou sem conhecimento de causa. Portanto, cumpridos todos os prazos 
regimentais, posta em votação, a prestação de contas do Prefeito relativamente ao exercício de 
2006 foi aprovada, sendo do jogo democrático que quem tem menos
quem tem mais vença. Importante mencionar, ainda, que o Prefeito Municipal corrigiu todas as 
falhas apontadas pelo Tribunal de Contas e recolheu as multas impostas, não restando 
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“Senhores Vereadores, vereadoras, funcionários desta Casa, 
imprensa e público que nos assiste nesta noite. Em primeiro lugar quero falar sobre a semana 

so de drogas. Quero parabenizar todos os 
alunos e professores do nosso município que se empenharam nesta luta contra as drogas. Eu 
tive a oportunidade de participar desta caminhada que foi muito produtiva, contou com a 

Também quero falar sobre a ponte da 
Linha Reserva. Estive visitando esta obra, juntamente com o colega vereador Paulo Barcelos. 
Pude concluir que certamente, se não tomarmos uma atitude, essa ponte não vai ficar pronta 

. Minha proposta é que façamos uma comissão para ir 
falar com o dono da empresa, vencedora da licitação para construção da ponte. Gostaria de 
restabelecer a verdade acerca das acusações infundadas e maldosas efetuadas na última 

los Vereadores Tarso Weber e Paulo Kipper. Existe democracia nesta Casa e 
também existem Leis que regem este Poder Legislativo. Existe democracia tanto que todos os 
Vereadores votaram de acordo com suas consciências, inclusive tendo um Vereador da 

votado a favor da aprovação das contas do Prefeito Municipal. Esclarecendo a toda a 
recebido em 17 de junho de 2010, oriundo do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, no qual este encaminha o Processo de 
Tomada de Contas do Município de Cerro Largo, referente ao exercício de 2006 para 
julgamento deste Poder Legislativo, nos termos da legislação vigente. O processo de prestação 
de contas do Prefeito Municipal relativamente ao exercício de 2006 foi recebido, portanto, em 

e posto em pauta desde a primeira reunião ordinária seguinte ao seu 
recebimento; e há mais de 15 (quinze) dias o processo foi remetido às Comissões de 
Constituição e Justiça e Orçamento e Finanças, conforme atas das reuniões ordinárias 
anteriores. Conforme prevê o artigo 68 do Regimento Interno, após 15 dias de tramitação nas 
Comissões e sem parecer, mesmo sem parecer vai a Plenário a matéria para deliberação. O 

al é estabelecido pelo artigo 94, 
parágrafo terceiro, da Lei Orgânica Municipal, o qual dispõe que a prestação de contas deverá 

até 60 (sessenta) dias após seu recebimento 
Dito isto, Vereador Paulo Kipper, desminto suas 

até 60 dias, portanto, poderia 
o prazo para as Comissões darem 

parecer sobre a matéria é de 15 dias, e, findo este, mesmo sem parecer, na forma do artigo 68 
a Comissão de Orçamento e 

arso, Paulo e Sara, não apresentou parecer, somente 
a votação não ocorreu sobre correspondência externa, mas sim 

sobre a prestação de contas do Prefeito Municipal relativamente ao exercício de 2006, a qual 
tude de uma correspondência externa recebida do Tribunal de Contas; 

quem fez “sacanagem” não foi este Presidente ou a Vereadora Sara, a única a trabalhar e 
todas estas informações constam da 

gânica Municipal e do Regimento Interno, sendo que basta ter boa vontade e ler para se 
cumprimento destes; (7) por fim, o Vereador 

Jadir Caetano votou porque é um direito e um dever seu, sendo precipitado o Vereador Paulo 
dizer que ele votou sem conhecimento de causa. Portanto, cumpridos todos os prazos 
regimentais, posta em votação, a prestação de contas do Prefeito relativamente ao exercício de 
2006 foi aprovada, sendo do jogo democrático que quem tem menos votos perca a votação, e 
quem tem mais vença. Importante mencionar, ainda, que o Prefeito Municipal corrigiu todas as 
falhas apontadas pelo Tribunal de Contas e recolheu as multas impostas, não restando 
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qualquer prejuízo aos cofres municipais, não mais ex
das contas.” 
 
Reassumindo a Presidência o Vereador Protásio Pedro Butzen, convocou os Senhores 
Vereadores para a próxima 
19 horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerro Largo, RS.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Gabinete da Presidência 

 
 
 
________________________                                                   
     Protásio Pedro Butzen       
            Presidente                                   
 
 
 
Obs.: Este Expediente contém 
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qualquer prejuízo aos cofres municipais, não mais existindo qualquer motivo para a rejeição 

Reassumindo a Presidência o Vereador Protásio Pedro Butzen, convocou os Senhores 
Vereadores para a próxima Reunião Ordinária, a realizar-se dia 23
19 horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerro Largo, RS.

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Gabinete da Presidência - Cerro Largo – RS

________________________                                                   ______________________
                                                                         

Presidente                                                                             Secretária Executiva

Obs.: Este Expediente contém 05 (cinco) páginas. 
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istindo qualquer motivo para a rejeição 

Reassumindo a Presidência o Vereador Protásio Pedro Butzen, convocou os Senhores 
23 de agosto de 2010, às 

19 horas, na Sala de Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Cerro Largo, RS. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
RS 

______________________ 
     Nádia Lenz 

Secretária Executiva 


